
PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
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PREFEITuRA  MUNICIPAL DE VALENTE  -  ESTADO  DA BAHIA -  CONTRATO  NO  O7O/202O

Contrato   que   entre  si  fazem,   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição  de  direito  Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   NO    13.845.896/OOO1-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,    NO   O1   -   Centro   -
Valente-BA  -  CEP:   48.890-000,   representado   neste   ato   pelo  SrO   Prefeitc)   Municipal   Marcos  Adr/ano   de
O//'ve/'ra Ara(Íjo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domiciliado
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO    31,    Dionísio    Mota,    Valente-BA,    CEP:    48890-000,    doravante    denominada
CONTRATANTE  e,   do   outro   lado  a  empresa   RAUL  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO   LTDA,   estabelecida
Rua  Antônio  Edil  Lopes,  nO  34,  Bairro:  Antônio  Lopes,  adade:  Valente  -  BA,  CEP:  48.890-000,  inscríta  no
CNPJ   sob   nO   O8.731.064/0001-74,   através   do   seu   representante   legal?   Sra.  Josevan/'a   S/'/ve  Araíjo,

portadora  da  Carteira   de  ldentidade  r]O  7.236.336-30,   espedido   por  SSP/BA  e  CPF  nO  945.035.835-49,
denominada    CONTRATADA,    observado    o    PREGÃO    PRESENCIAL    -    SRP    NO    O8-010/2019    e
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO  94/2019,  mediante  as  cláusulas  e  condições seguintes

CLÁuSULÀ_ PR_IM EÍÉLÃ=O_B_JEtÓ.
1.1  -  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornêcimento  d_e _Ál_vena_ria,  Bloco,  Pis_o,_Telhas,  CÍmento,  Cal,
Argamassa,   Vergalhões,   Treliças,    Pedra    de    paralelepípedo,    Brita   e   demais   produtos   correlatos   com
entrega   díária   e   parcelada   na  sede  e  zona   rural   para   atender  as   necessldades   de  diversas  Secretarias
deste  Municíplo.

PARÁGRAFO  ÚNICO   -.  São   partes  integrantes  deste  Contrato  como  se   nele  transcritos  estívessem   o
Edital  do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-010/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e
demais  peças  que  constituem  o  Prc)cesso  Administrativo  nO  94/2019.

lCLÁ_ÚSULA_SE_GÚND_A _- _PRÁZ_O  DÊ  E-X_ECuÇÃOi)_õ_OBJETõ

2.1-   O   Contrato   terá   vigência   até   31   de   dezembro   de   2020,   contada   a   partir  de  sua   assinatura,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
limite  de  6O   meses,   após  a  verificação   da   real   necessidade  e   com  vantagens   para  a  Administração  na
comnuidade  do contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  p-odendo ser alterado,  exceto  no
tocante  ao  seu  objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO  PREçO  E  [:O["A  DE  PAGAMENTO'3:i  =õiTre_ça _e_s_ti_li:a6  aTer_ p_:go  a  cohtràtada  é  de:  _R$  2õ2=ã4_3,2o  (duzentos  e  ses:enta  e  aois

mil   oitocentos   e   quarenta   e   três   reais   e   vinte   centavos),   observada   a   seguinte   forma   de
pagamento:  Mensalmente,  através  de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteja    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descriminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3,3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.
3.4  -  Em  caso  de  impóssibilídade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços acordados  compreendem  todos  os  custos  de  execução,  diretos  ou  indiretos.

CLÁUSULA QuARTA -  DA  DOTAçÃO  ORçAMENTÁRIA
4.1  - As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  co_rrerã_o  por c_onta  da _6õ_TÁçÃO:

uNIDADE    ORçAMENTARIA:     O608    -    SECRETARIA    MIJN.    DE    INFRA    ESTRUTuRA,    OBRAS
TRANSPORTE  E SERVIçOS  PUBLICOS

praça Getú"o vargas, no oL cemro, Valen[e-BA - CEp; 48.89"oo                     /L_
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PROJETO/ATIV. :   2047   -   MANuTENÇÃO   DAS  AÇõES   DA  SECRETARIA   MuNICIPAL  DE  INFRAESTRuTuRA,
TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.O1  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2OIO  -  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3,3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDuCAÇÃO

FONTE:   19  - TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  40%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.05.OO  SECRETARIA MuNICIPAL  DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2035  -  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FoNTE:  o2  -  REcEITA  DE  IMpOSTOS  E TRANSFERÊNCrAS  -  sAÚDE  i5%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O7.OO  FUNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2O36  -  MANuTENÇÃO  DOS  SERVIçOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   14  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  DO  SUS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  07.1O.OO  FUNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANuTENÇÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÉCNICOS
PROJETO/ATIV. :  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV.:  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  29  - TRANSFERÊNCIA  DE  FNAS

FONTE:  28  -  FUNDO  ESTADuAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL -FEAS

CLÁUSULA QUINTA -  DAS  OBRIGAÇÕÉS  DA ^COJVTRÀTANTE
5.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  ínstrumento;
5.2   -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hípóteses   de   eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  lmposta.

_C'LÁUSULA SEXTA  -_ DÁS _OÉRIGAçõ ES  DÁ CONT_RAtA-bÀ.

6:i  -  observar fielmente  as  cláusulas  e  condlções  e-stipuladas  por'força  d'é_siETF*r-if::eniÕ:
6.2  -  Í  de  inteíra  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  ciue  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estípulado  neste  contrato.
6.4  -   Responder   pelos  danos  causados,   diretamente   a   Cc)ntratante  c)u   a  tercelros,   decc)rrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

\`..\t\.`.:i_L':_\+-.....
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

€[Á_ÜsuL_A _sÉTIMA L  D_AS sANçõEs  pA_RA o  cA_so  DE INÁDlri_[j LEMENTO. = l _ ,iéffi
7.1    -    Serão    observadas    as    disposições    do    Capítulo    IV    da    Lei    Federal    8.666/93,     no    caso    de
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

impllquem  inexecução  total  ou  parcial  deíte
c_LÃÚ_s__u_h _Ó_I-tA_VÁr= _D_Á RE s ãrsão
8.1  -  O  descumprimento  daS  cond_ições_  ora  ajustadas,  que
instrumento,  ensejar-lhe-á,  cc)nforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Admnistração,
conforme  a  leglslação  aplicável.

CLÁUSuLA -NONA -  DA  FISCALIZAçÃO
9.1   -  Todos  os   produtos/serviços   objeto   desta liéitação   serão   físcalizados   pela ifeíeitu`ra , :través  de

prepostos  credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  llvre  acesso
aos   locais   de   onde   encontram-se   os   produtos/serviços   e   tudo   facilitar   para   que   a   fiscalização   pc)ssa
exercer  íntegralmente  a  sua  função   e  com   ela   entender-se  dlretamente  sobre  os  assuntos   ligados  aos

produtos/servíçc)s  contratados.
9.2  -  As   comunicações   entre   a   fiscalização   e   a   fornecedora   dos   produtos  serão   sempre   por  escrito.

Quando    por    necessidade    ou    conveniência    do    serviço,    houver   entendimentos    verbais,    estes    serão
confirmados  pc)r escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  os  mesmos.
9.3  -  A  fiscallzação  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edltal,
bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a   empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  ^inda  que  ocorra  caso  fortuito
ou  de  força  maior  c)u  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitum,  a  Fiscalização  poderá  exigir

que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em   horáric)  extraordinário,  a  fim  de
garantir a  entrega  dos objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade
e correta  execução  dos serviços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  ''diárío
dos serviços'',  no  qual  a  contratada fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências verificadas  durante  a
execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proc.eder  ao  acompanhamento  da   execiJcão  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo  lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  íl:signado,s,  primordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprío,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   deter"nando   as

providências  necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeitos  observados;
b)   transmitir  ac)   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,

quando  for  o  cas();
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,   acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes   e  ocorrências  da   execução  que  possam  acarretar  a
imposição  de sanções  ou  a  resclsão  contratual;
d)  adotar, J'unto  a  terceiros,  as  providências  necessárías  para  a  regularidaríe  da  execução  do  contrato;
e)    promover,    com    a    presença    da    contratada,    a    verificação    da    exec."ç.ão   já    realizada,    emitindo    a
competente  habilitaçã()  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,
se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de contratos  e  convênios;

• ÍfL¥t,,;L
Praça Getu"o V"a" 0"entro, Valente-BA - C[P  Í±



PREFEITURA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E CONTRATOS
Praça  Getú!io  Vargas,  NO  O1  -  Va!ente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condíções   de   hab"itação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias;
i)  ordenar  a  imediata  retirada,   de  suas  dependências,   de  empregados  dci  contratada,  cuja  permanência
seja   inconveniente   ou   que  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação  fiscalizadora,   correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   qualsquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdencíárías,    bem   como

qualquer  outra  que  tal  fato  imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquertempo,  a  apresentaçã()  de documentos  relacionados com  a  execução
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total   ou   parcial,   da  fiscalização  do  contratante,   não  eximirá  à  contrata'da   de
total  responsabilidade  na  execução  do  contrato.

tLÁú5UEA DÉC"A H Dõ -REAJUS",_DOS ACRÉSCI_MóS.É SüÉRiãTSõE_S   -_ ____-__- -____-   -_ _"_Tl=   _=_-_Z=__   __          _-__________          ____   _  ____    ,     _J
10.1   -   Os   preços   podérão_ser  reajustados   pelas  Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordínária  conforme  variação  de  mercado.
1O.2  -  A  Contratada  omga-se  a  aceitar,   nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscimos   ou  supressões  que  se  fízerem   necessárias,   no  montante   de  até   25%   (vinte  e  c.inco   por
cento)    do    valor   inicial    atualizado    dc)   Contrato,    de    acordo    com    os    parágrafos    primeirc)   e    segundo
constantes  do  Art.   65  da   Lei   nO   8.666/93.   Nenhum   acréscimo  ou  supressão   poderá  exceder  os   limtes
estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre  os  Contratantes.

TcLÁu_su_LA_-DÉcÍMA pRÍlrüt-I-RÁ-- bA_S DlsposlçõEs FÍ-NAls _ '-
11.1  -  Os  tributos  que  seJ'am'  de_viãos  _em  decorrência  direta  ou  indirefa  da  execução  dos  serviços,  serão

da  exclusiva  respc)nsabilidade  da  Contratada.
11.2  -  Aos  casos  omíssos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.O7.2002  subsidiariamente  à

Lei  N.0  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações
no  que  couber.

]õLÁüSÚ[A  D_ÉC"Á_SÉGÚNDÁ=  f)À SllBCONTRÀtAÇÃ.O       'i   __-_  -'  -_ _   -_-. -T-'__TT__T_-_____'
+2-.1 --  A_Contratada  não  poderá  subcontratar,   ceder  ou  transferir,  total  üu  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

t_LÁtísu1-À`DÉcÍMÀ_TE-ÉttIRÀ- DÓs éA-Sõ`s-óMI`S`sós'  ,-=,_   _  ú-_         -----_----r__-T-=_-_T  =   'ÍmT_:
13.1  -  A  execução   d éste  Contrato,   bem  co_mo   o's  casos   nele   omissos, seíão   regulados   pelas   cláusulas
contratuais   e   pelos   preceitos   de   Direíto   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os   princípios  da  Teoria
Geral   dc)s  Contratos   e  das  disposições  do   Direito   Privadc),   na  forma   do  Art.   54  combinado   com   o  incisc)
XII,  doArt.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

•õLÁü_SÜLA-DÉc-A_QÚÃRTA  -  DO  FORO                    .,:L.'  f    _        __   _                  ___  ,__+L__ü_m    +`_:__
14.1  :  As   partes  elegem   o  fo-ro  'da   õo'mir;a   dé  Valente  -  Bahia,   com   rc"úncía   de  qualquer  outro,   por
mais   privilegiado    que   seja    para    dirimir   quaisquer   dúvidas   que    surgire"i    na    execução    do    presente
lnstrumento.
14.2   -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre   si,   ajustadc)   e   contratado,   lavrou-se   o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,   para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai

pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cum[)ri-lo.

(,i:.ili).- -.
Praça  Getúlío  Vargas,  nO  Ol,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:
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CONTRATANTE:

PREFEITURA  MuNICJ'.PÃL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Vcilente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente -  Bahia,  28  de fevereiro  de  2020.

FORNECEDOR:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA           RAULMATERIAIS  DE  CONSTRuÇÃO  LTDA
BAHIA.

=.\_J`_    J\'..\¢ ` `;\~J
Silva  Araújo

Representante  legal

Testemu nhas:                                     #•"í........-....!........i-.::_.-::'-..I:

•.........                             l

c:pFrf(&,    ¢ffOO/l /7- +l ````       `      ``       :!I`::```/    ::`.;.```::   j     `:;,..VZ

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000



l    l        '    `r

O

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas/  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  O70/2020

OBJETo:  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  Alvenaria,  Bloco,  Piso, Telhas,  amento,
Cal,  Argamassa,  Vergalhões,  Treliças,   Pedra   de  paralelepíped(),   Brita   e  demais   produtos  correlatos  com
entrega   diária   e   parcelada   na  sede  e  zona   rural   para   atender  as  necessidades  de  diversas  Secretarias
deste  Município.

rDA  DOiAçÃO  ORçAM ENTÁRIA
ÚrilbábE    oRçAMENTARIÀ:    o6o8    -    sEcRETARIA    MuN.    DE    INFRA    EsTRuTuRA,    oBRAs
T[lANSPORTE  E  SE[`VIçOS  PUBLICOS
PROJETO/ATIV.:   2047   -   MANUTENÇÃO   DAS  AÇÕES   DA  SECRETARIA   MuNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,

TRANSPORTE  E  SERVIçOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3,3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  00  -  R[.CuRSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4,04.O1  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  201O  -  MANuTENÇÃO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL

ELEMENTO  D:.  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO
FONTE..  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDuCAçÃO

FONTE:   19  -  TRANSFERÊNCIA  FuNDEB  40%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.O5.OO  SECRETARIA  MuNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENçÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3,3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  ETRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.07.00  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANUTENçÃO  DOS  SERVIçOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FoNTE:  i4 - TRANsFERÊNcrA  DE  REcuRsos  Do  sus

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  07.1O.OO  FuNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2061  -  MANuTE.NÇÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÍCNICOS
PROJETO/ATIV.:  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV.:  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  OR.DINÁRIOS

FONTE:  29  - TRANSFERÍNCIA  DE  FNAS

FoNTE:  28  -  FuNDo  EsTADuAL  DE AsslsTÊNcIA  socrAL -FEAs

LOTE  O1:  ALVENARIA,  BLOCO,  PISO, TELHAS  E  CORRELATOS

ITEM QT. UNID. RSuNIT. RSTOTA LDESCRIMINAÇAO  DOS  PRODuTOS

07 320.000 MIL TELHAS  CERÂMICA  COLONIAL 0,47 150.400,00

TOTAL GERAL  RS 150.4OO,00

LOTE  O3:  VERGALHõES, TRELIçAS, ARAMES  E  CORRELATOS

\,.. i.,_.:i:.'.:;'t':i.j

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Cen[ro,  Valente-BA - CEP:  48.890-000



PREFEITURA' MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas/  NO  O1  -  Val(,nte  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ITEM QT. UNID.
___ __ _`TDESCRIMINAçÃODOSPRODUTOS

24 3.452 UNID VERGALHÃO  4.2MM   12M                                                                       (

26 1,861 UNID VERGALHÃO  6,3MM  (1/4")  i2M                                                  l

27 1.330 UNID VERGALHÃO  SMM  (5/16")  12M                                              ,+

28 1.422 uNID VERGALHAO  lOMM  (3/8")   12M                                                    _i

TOTAL GE[LAL  RS

RS  UNIT. RS TOTAL

(           6/40 22.092,80
l        l3,80

25.681,80

-l          18,90
25.137,00

27,80 39.531,6O

112.443,20

Valor Total:  R$  262.843,20  (duzentos e sessenta e dois mil oitocentiç e quarenta e três reais e
vinte centavos).

Valente  -  Bahia,  28  de  fevereiro  de  2020.

CONTRATANTE: FORNECEDOR:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA          RAULMATERIArS  r-  rONSTRUçÃO  LTDA
BAllIA.

4               dbÁJGwÁ S.ft J¢4É
Marcos Adriano  de
Prefeito

of7iFiEj.                          J#:e;;ri i.siii;Am í, j.
Representante  leg.l

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.89()   í1Í)0



E9IÁRl®  ®FICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Segiinda-felra

O9de  Março  de202O

Anoiv_No38

MUNICÍPIO DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRATOS NO O67 A O71/2O2O -NO O8_010/2019, P. A. NO O94/2O19.

Contratante:  Munícípio de Valente. Objetc): Contrataçãc) de empresa  para fornecimento de Alvenaria,  Bloco, Piso, Telhas, Cimento,

Cal, Argamassa, Vergalhões, Treliças,  Pedra  de  paralelepípedo,  Brita  e  demais  produtos  correlatos  com  entrega  diária  e  parcelada

na  sede  e zona  rural  para  atender as  necessidades  de  diversas Secretarias  deste  Município,  conforme  descrito  neste  Edital  e  em

todos osseusAnexos. Modalidade: Pregão Presencial n9 08-010/2019.  Prazo devigência: 31/12/2020.  Processo: P, A.  N9 094/2019.

Contrato  nO  O67/2020,  em favor do  participante:  CASSIA PIMENTEL  DOS SANTOS  -  ME.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  27.203.358/0001-

78,vencedora  dos itens: 06, 09, 10, 15  16 e 18, totalizando o valor de R$  52.411,80 (cinquenta  e dois  mil quatrocentos e onze  reaís

e  oitenta  centavos).    Data  da  Assinatura:  28/02/2020;  Contrato  nO  O68/2020,  em  favor  do  participante:  CONSTRUTORA  FIRMO

LTDA  -  ME.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  13.685.361/0001-60,  vencedora  dos  itens:  30  a  34,  tc)talizando  o  valor  de  R$  402.385,50

(quatrocentos  e  dois  mil  trezentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  cinquenta  centavos).    Data  da  Assinatura:  28/02/2020;  Contrato  nO
O69/2O2O,  em favor do  partícipante: JESSONILDO  MACHADO SOUTO  OO701426535.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  26.792.121/OOO1-07,

encedora  dos  itens:  35  a  39,  totalizando  o valc)r  de  R$  77.032,50  (setenta  e  sete  mil  e  trinta  e  dois  reais  e  cinquenta  centavos).

Data  da  Assinatura:  28/02/2020;  Contrato  n.  070/2020,   em  favor  do  participante:  RAUL  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  ITDA.,

inscrita com o CNPJ N9 08,731.064/0001-74, vencedora clos itens: 07, 24 e 26 a 28, totalizando o valorde R! 262.843,20 (duzentos

e sessenta e dois mil oitocentos e quarenta etrês reais e vinte centavos).  Data da Assinatura: 28/02/2020 e Contrato nO O71/2020,

em  favor do  participante:  RIOS  LOPES  MATERIAL  PARA  CONSTRUÇÃO  LTDA  -  ME.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  21.333.898/OOO1-9O,

vencedora  dositens:  01a  O5,  8,  11  a  14,  17, 19  a  23, 23  e  25, totalízando  o valor de  RÍ  455.625,65  (quatrocentc)s  e cinquenta  e

cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos).   Data da Assinatura: 28/02/2020.

Valente-Ba, 28 de fevereiro de 2020.

MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRAARAuJO

Prefeito.

Esta  edição  encontra-se  dlsponível  no síte www.diariooficialba. om.br e garantido sua  autenticidade  por certifícado  digital  lCP-BRASIL
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O

O

iEããP¥'
mlNlsTÉRlo DA FAzENDA
Secretar]-a da Receita Federa
Procuradoria€eral da Fazen

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE N
FEDERA]S E À

Nome:  RA(JL MATER"S [)E CONST[tUCA
cNPJ: 08.731.064/0001-74

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    N
responsabilidade do sujeito passivo acima ide

1. constam  débi.tos  adminl.strados   peía
exigibilidade  suspensa  nos  termos  do
Código   Tributário    NacionaI    (CTN),
desconsideração para fins de certificaç

2. não  constam  inscrições  em  DÍvida Ati
Nacíonal (PGFN).

Conforme disposto nos ar[s. 205 e 206 do C
negativa.

Esta ceriidão é válida para o estabelecimento
todos os órgãos e ftndos públjcos da admjni
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGF
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.

A  aceitação  desta  cerüdão  está  condiciona(
end ereços <http ://rfb.gov.br> ou <http://\^M^/.i

Cert].dão emiti-da gratuítamente com base na
Emitida às 1 0:34:20 do dia O6/02/2020 <hora
Válida até 04/08/2020.
Código de controle da cerü'dão: F9E1.FOOA.9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este d

do Brasil
a Nacional

GATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
ÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Lll)A

cional    cobrar   e    inscrever    quaísquer    dívidas    de
tificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

ecretaria  da  Receita  Federal  do  BrasÍ'I  (RFB)  com
rt.  151   da  Lei  nO  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
u   objeto   de   decisãc)   judicial    que   determina   sua
o da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

a  da  União  (DAU)  na  Procuradoria-Geral  da  Fazenda

N, este documento tem os mesmos efeitos da cemdão

matriz e suas filiais e, no caso de ente fiederativo, para
tração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
l  da Lei nD8.212, de24 dejulho de 1991.

à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos

cirtaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.
data de Brasma>.

E3.6EDC
cumento.

m[



`-i;:àFÍiiiíi  :EO=TàODEASTFffl"O:AAB_CertidãoNegativ(Emitidaparaosefeftosdosarts.113e1
Emissão: 20/02/2O20 09:42deDébitosTributários4daLei3.956de11dedezembrode1981-Código

Tributári.oCer[id do Estado da Bahia)-oNo:2020056t942

O         Fica certificadEstaceriidão

RAzão socmRAuLnIATERIÀIs I)E coNsTRucAo

l' I)+

acimaívida

lNSC[ilçÃO ESTAI)uAL CNPJ

073.622.699 08.731.064/0001-74

que nãci constam até a presente data, p ndências de responsabilidade da pessoa física ou jurídic
identificada, relativas aos tribenglobatodososseusestabelecimentos tos administrados por esta Secretan'a.uantoàinexistênciadedébitos,inclusíve os ínscritos na

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estad ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bama
cobrar quaisquer débitos queoEmiti.daem2O/02/2020fonfiomeponana"8/9AAuTENTICIIJAI)EDESTEDOCUME erem a ser apurados posteriomente.,sendoválidapor60dias,contadosa partir da clata de suaemissão.TOPODESERCOMPROVADANASINSPETORIAS

FAZENDÁRIAS Ou V]A INTERNVálldacomaapresentaçãoconjuntad T, NO ENDEREçO htlp :/J\^n^n^/.sefaz.ba.g ov.brcartãoon-ginaldeínscriçãonoCPFounoCNPJda

Secft.etaria da Rece'fta ederal do MÍnisiéricl cla Fazenda.

P gim l de l                                                                                             Ré1CcrtidaoNegaüvn.tpt



Prefeitura Municipal de Valente
PRAÇA GEllJLIO VARGAS, 01  PMV

Centro-VALENTE-BA       CEP:48890J)00

CNPJ: 13.845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Númel.o: 000051/2020.E

N om e/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipa[:

Endereçci:

O

RAUL MATERIAIS t)E CONSTRUçÂO IJDA.

RAuL MATERIAIS DE CONSTRIJçÂO

OO1 20/2010                                                             CPF/CNPJ:   08.731.064/0001-74

RuA ANTONlo EDiL LopEs DE OLi\miRA,

ANTÔNIO LOPES. VALENTE - BA      CEP.. 48890-00O

RESSALVADO  O  DIREITO DAFAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISCUER  DEBITOS QUEVIEREMASER

ApuFmDos  posTERloF"ENTE,  É    cERTiFicADo  QuE,  ATÉ A  pREsENTE  DA",  NÃo  coNsTAM  DÉBiTos
TRIBUTÁ[`lOS DO CONT[{lBUINTE ACIMA CITADO FIARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

Esta certidão fioi emitida em            O6/l]2/2020

O
Certidão vá[ida até:  06/05/202O

com base no Código Ttibutário Municipal.

Esta certidão abrange somente a lnscn'ção Municipal acima identifícada.

Código de controle desta ceridão:  46000046676300000002680900000512020l)2066

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet,  no enderegD eletrônico:
https://valente.saatii.com.brS  Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura oii emenda invalidarã este documento.

lmpresso em 20/o2/2o2o às O9:40:42



20/02/2020 Consulta Regulan'dade do Empregador

€AE Ã#"EE
EÃl XA ECONÊM fCA FEDE[3AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Insciição=       o8.73i,o64/oooi-74
Razão  SociaI:RAuL MATERIAIS DE CONSTRIJcAO LTDA
Endereço:         RUA ANTONIO EDIL LOPES 34 CAsA / ANToNIO LopEs / vALENTE / BA/

48890-000

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  ll  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular perante  o
Fundo  de Garantia  do Tempo de Servico - FGTS.

O   presente   Certificado   não   servirá   de   prova   contra   cobrança   de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou   encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2020 a O6/03/2020

Celtificação Número: 2O20020605222023091604

Informação obtida em 20/02/2020 09:40:16

A   utilização   deste   Certifícado   para   os   fins   previstos   em   Lei   esta
condicionada    a    verificação    de    autenticidade    no    site    da    Caixa:
www. ca ixa.gov. br

htbs://consulta¢rf_caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf mfl
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O

PODER   JUDICIÁRIO
JUSTICA   DO   TRÀBAIJEO

cERTIDÃo  imGATlvA  I)E  DÉBITos  TRABALHlsTAs

Nome:    RAUL   MATERIAIS   DE   CONSTRUCAO   I.TDA

(MATRIZ   E   FII]IAIS)    CNPJ:    08.731.064/OOO1-74
Certidão  no:   5o2i759/2o2o
Expedição:   20/02/2020,   às   O9:39:33
Validade:   17/08/2020  -  180   (cento  e  c)itenta)   días,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se      que      RAtJI.      MATERIAIS      DE      CONSTRUCAO      I.TDA
(MATRIZ  E  FILIAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nO

O8_731_064/0001-74,    NÃO    CONSTA   do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas _
Certidão  emitida  com  base  no  art_   642-A  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  l.ei  nO   12.440,   de   7   de   julho   de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa  nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  casc)  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecjmentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http..//wi"_tst.jus_br)  _
Certidão  emitida  gratuitamente _

INFoRMÀção  IMpoRmNTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas    constam   os   dados
necessáríos   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante  a  Justiça  do  Trabalho   quanto  às   obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a   hc)norários,    a    custas,     a
emolumentc)s  ou  a  recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o  Ministério   Público   dc)
Trabalhc)   ou   Comissão   de   Conciliaçãc)   Prévia_

Dúvidas   e   sügest:ÕE:s:   r_ndt@tst_j.is_br


